
devendo, in casu, incidir a regra disposta no art.
9º, § 2º, Lei 7.235/97, que estabelece Plano de
Carreiras dos Servidores da Educação e que
assim dispõe: 

§ 2º - O servidor terá computados, para os fins
da progressão profissional, exclusivamente os
períodos de efetivo exercício das atribuições
de seus cargos, além dos períodos referentes
a licenças para freqüentar cursos, congressos
e seminários de interesse da Municipalidade,
os de exercício de mandato sindical, os de
efetivo exercício em equipes pedagógicas da
Secretaria Municipal de Educação e adminis-
trações regionais e os de efetivo exercício em
cargo de provimento em comissão, perten-
centes à estrutura da Administração Direta.

Entretanto, tenho que razão não lhe
assiste. 

A meu sentir, o dispositivo legal acima
mencionado deve ser interpretado conjunta-
mente com a Lei 7.169/96, resultando na con-
clusão de que possível o cômputo do período
de afastamento em virtude de licença médica,
observado o prazo máximo de 24 meses,
porque tal tempo é considerado como de efetivo
exercício (art. 173). 

Saliente-se que o fato de não restar
consignada expressamente no § 2º do art. 9º da
Lei 7.235/97, a licença de saúde não afasta o
entendimento aqui adotado, pois tal afastamento
justamente se enquadra na primeira parte do dis-
positivo, quando aduz sobre “períodos de efetivo
exercício das atribuições de seus cargos”.

Acrescente-se, também, que não se
pode concluir que as hipóteses de afastamento
consideradas como de efetivo exercício,
definidas no art. 173 da Lei 7.169/96, somente

se empregam para fins de aposentadoria,
disponibilidade e adicionais, e não para fins de
progressão profissional, pois, onde a lei não
restringe, é defeso ao aplicador restringir. 

Compulsando os autos, verifica-se que a
recorrente não fez jus à progressão ao nível ime-
diatamente superior a sua série de classe, em vir-
tude de licenças médicas que lhe foram conce-
didas, as quais não ultrapassam 24 meses.

Insere-se, pois, nas normas previstas nos
arts. 91 e 173 da Lei 7.169/96 c/c o art. 9º, § 2º, da
Lei 7.235/97, fazendo jus à progressão funcional.

Saliente-se, por oportuno, que as regras
de progressão horizontal devem ser aplicadas a
todos os servidores indistintamente, não sendo
lícito à Administração impor uma condição limi-
tativa à contagem de tempo a uma só categoria,
sob pena de ferir a isonomia constitucional-
mente assegurada. 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso,
para julgar procedente o pedido, ficando a
cargo do Município o pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados
em R$ 250,00, nos termos do § 4º do art. 20 do
CPC, atualizado pela Tabela da Corregedoria
de Justiça a partir da decisão, acrescido de
juros de mora pela Taxa Selic, a contar do trân-
sito em julgado da decisão. 

Custas de lei. 

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Kildare Carvalho e Maciel
Pereira.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.
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-:::-

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - VEÍCULO - DETRAN - OFÍCIO -
IMPEDIMENTO DE CIRCULAÇÃO - FALTA DE PREVISÃO LEGAL

Ementa: Agravo de instrumento. Ação de busca e apreensão. Decreto-Lei 911/69. Bem não
localizado. Pedido de ofício ao Detran. Bloqueio de expedição de documentos. Apreensão do
bem. Improcedência.
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- Não há respaldo legal para obrigar o Detran a bloquear a movimentação de veículo gravado
com cláusula de alienação fiduciária, objeto de ação de busca e apreensão, sob pena de ferir
o disposto no art. 5º, inc. II, da CF.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.0024.04.340869-9/001 - Comarca de Belo Horizonte -
Relator: Des. JOSÉ FLÁVIO DE ALMEIDA

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Agravo de Instrumento nº 1.0024.04.340869-9/001,
da Comarca de Belo Horizonte, sendo agravante
Banco ABN Amro Real S.A. e agravada Rosilene
Fernandes de Lima, acorda, em Turma, a Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais NEGAR PROVIMENTO.

Presidiu o julgamento o Desembargador
Domingos Coelho, e dele participaram os
Desembargadores José Flávio de Almeida
(Relator), Nilo Lacerda (1º Vogal) e Alvimar de
Ávila (2º Vogal).

O voto proferido pelo Desembargador
Relator foi acompanhado na íntegra pelos
demais componentes da Turma Julgadora.

Belo Horizonte, 7 de dezembro de 2005.
- José Flávio de Almeida - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. José Flávio de Almeida -
Conheço do recurso, porquanto presentes os
requisitos de admissibilidade.

Banco ABN Amro Real S.A. interpôs
agravo de instrumento contra a decisão de f.
21-TJ, proferida nos autos da ação de busca e
apreensão movida contra Rosilene Fernandes
de Lima indeferindo o seguinte pedido:

... Requer-se: 
1 - seja expedido ofício endereçado ao
Detran/MG, determinando anotação no Print,
de impedimento de circulação e de busca e
apreensão do veículo objeto da presente ação
e não apenas o impedimento judicial, que em
nada impede a circulação do bem;
2 - seja expedido ofício ao Detran/MG, deter-
minando a não-liberação de documentos obri-

gatórios (DUT, DPVAT, recibo, guias de IPVA,
taxa de renovação de licenciamento anual) e
segunda via, até ulterior manifestação deste
juízo (sic, f. 20-TJ, grifos no original).

O despacho agravado (f. 21-TJ) é o
seguinte: “Indefiro os pedidos de f. 61/62, por
falta de amparo legal”.

O agravante pede a reforma da decisão,
objetivando impedir que a agravada continue cir-
culando com o veículo, objeto de financiamento
com cláusula de alienação fiduciária, que não
teve as prestações mensais pagas, de modo que
este possa ser apreendido por estar com a docu-
mentação irregular, justificando-se, assim, o pedi-
do de expedição de ofício ao Detran para que
lance “impedimento de circulação” e se abstenha
de expedir os documentos obrigatórios do veícu-
lo, a certidão negativa de multas, bem como o
certificado de licenciamento anual.

De se ressaltar que a anotação prevista
no § 10 do art. 1º do Decreto-Lei 911/69 impede
a sua transferência a terceiros, resguardando,
assim, o direito do agravante sobre o bem.

A pretensão do agravante esbarra na
norma do inciso II do art. 5º da CF, pois não há
respaldo legal para obrigar o Detran a bloquear
a movimentação do veículo objeto da busca e
apreensão, tampouco para reter os documentos
obrigatórios para a livre circulação do veículo,
no exercício regular do direito.

Ademais, o il. julgador a quo informou à f.
32 que a ação de busca e apreensão foi conver-
tida em ação de depósito, tendo se efetivado a
medida legal cabível nas hipóteses em que o bem
não é localizado (art. 4º do Decreto-Lei 911/69).

O pedido do agravante se apresenta
manifestamente ilegal, porquanto fere ainda a
garantia ao devido processo legal (art. 5º, LV,
da CF). 
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Há de ser resguardado o direito de ter-
ceiro de boa-fé, que possa ter adquirido o
veículo. Sabe-se que a boa-fé é presumida,
devendo a má-fé ser comprovada.

Assim, as medidas pleiteadas pelo agra-
vante não podem avançar sobre direitos consti-
tucionais e princípios fundamentais, a propósito

de satisfazer apenas os seus interesses finan-
ceiros, que podem ser perseguidos por outros
meios previstos em lei.

Diante do exposto, nego provimento ao
agravo, mantendo a decisão de f. 22-TJ.

Custas, pelo agravante.

-:::-

AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES - INTERNAÇÃO - ESTADO DE
PERIGO - NEGÓCIO JURÍDICO - MANIFESTAÇÃO DE VONTADE - VÍCIO -

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO

Ementa: Ação de cobrança. Despesas de internação. Estado de perigo. Manifestação de vontade
viciada.

- A manifestação de vontade ofertada por quem se encontra em estado de perigo não pode ser
vinculada ao negócio jurídico.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2.0000.00.490803-6/000 - Comarca de Belo Horizonte - Relator: Des.
SALDANHA DA FONSECA

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Apelação Cível nº 2.0000.00.490803-6/000,
da Comarca de Belo Horizonte, sendo apelante
Prontocor S.A. e apelado Theodor Santos Prinz,
acorda, em Turma, a Décima Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais REJEITAR A PRELIMINAR E NEGAR
PROVIMENTO.

Presidiu o julgamento o Desembargador
Domingos Coelho (Revisor), e dele participaram
os Desembargadores Saldanha da Fonseca
(Relator) e Antônio Sérvulo (Vogal).

Assistiu ao julgamento, pela apelada, o
Dr. Daniel Farnese C. Aguiar.

Belo Horizonte, 7 de dezembro de 2005.
- Saldanha da Fonseca - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Saldanha da Fonseca - Trata-se
de recurso de apelação interposto por Prontocor

S.A., nos autos da ação de cobrança movida em
face de Theodor Santos Prinz, contra decisão que
julgou improcedente o pedido inicial (f. 482/486).

O r. Juiz acatou os embargos
declaratórios opostos pelo réu (f. 487/489).

Demonstrando irresignação, recorreu o
autor. Através da apelação de f. 490/499, aduz a
responsabilidade do réu pelo pagamento do
débito, porquanto se comprometeu a fazê-lo por
escrito. Por isso, pediu a reforma da r. sentença.

Contra-razões, às f. 502/512, pugnando
pelo acerto da decisão.

Conheço do recurso, porque presentes
os pressupostos de admissibilidade.

A preliminar de ilegitimidade passiva,
argüida nas contra-razões recursais de f.
502/512, não pode prosperar, data venia. Com
efeito, obrigando-se ao pagamento em docu-
mento escrito, era direito do apelante voltar-se
contra o apelado para obter a satisfação de seu
crédito. Rejeito a preliminar.


